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CONSELHO DE DISCIPLINA 
 
 

 

DELIBERAÇÕES DE FUTSAL 

 
 

Para conhecimento dos Sócios Ordinários, Clubes, SAD’S e demais interessados, 

comunica-se que o Conselho de Disciplina, nas suas reuniões de 12 e 19 de Fevereiro 

de 2009, além das já divulgadas através dos Comunicados Oficiais nºs. 257 e 266, 

tomou ainda as seguintes deliberações: 

 

PROCESSO INSTAURADO 
 
72/DISC-08/09 – Ao CLUBE ACADÉMICO DE MOGADOURO e ao jogador MÁRIO 

ANDRÉ AFONSO FREITAS (735.940), por eventual participação irregular deste 
no jogo nº. 501.04.004 “Clube Académico de Mogadouro/Sport Clube Beira Mar”, 
realizado em Mogadouro, no dia 31 de Janeiro de 2009, a contar para a Taça de 
Portugal de Futsal. 

 
CESSAÇÃO DE IMPEDIMENTOS 
 

PROCºS. N.ºS. 162/DISC-05/06 E 167/DISC-05/06 

 

Fazer cessar os impedimentos que recaíam sobre o árbitro de futsal, LUÍS MIGUEL 
LEÃO RODRIGUES a que alude o Comunicado Oficial nº. 411, de 30 de Julho de 
2007, em virtude de se mostrar efectuado o pagamento das custas em dívida nos 
processos disciplinares em referência. – Desde 19/02/2009. 
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